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Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017

DE: Èrica Tomazzoni - Secretaria de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviço de aulas de dança
de salão e dança tradicional gaúcha, pela
Secretaria de Educação deste Município
de Planalto.

280 H 80,20 22.456,00

TOTAL 22.456,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 22.456,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e
seis reais).

Prazo de Execução/Vigência: 31/03/2018

Cordialmente,

/

ÉRICA TOIJJIAZZONI
Secretária de Educação
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PlanaltoPr., 10 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

n.

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de
dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Pianalto-Pr., 13 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha,
pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 10/02/2017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1060 07121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

Cordialmente,

lBTO michel michelon
^cretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 14 de fevereiro de 2017

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de
Educação deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/02/2017, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 22.456,00
(vinte e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e seis reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1060 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de jmiL Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 1^3/20O6"deT4de dezembf^ de 2006 ê^p^SèõfetOkMunicipal n.°
2727f 2007 de 26/06/2ÜD77e~demais disposi

Parecer

FATRI

40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de dança de salão e
dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC
147/2014o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições
legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV® /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

'^EXCLUSIVO ME-EPP''

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela
Secretaria de Educação deste Município de Planalto, que será regida pela
Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei
Federal n° 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / ás : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE:

Item Objeto Quant tjnid Preço
máximo

unitário

Preço"!
máximo |
total i
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Prestação de serviço de aulas
de dança de salão e dança
tradicional gaúcha, pela
Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

TOTAL

80,20 22.456,00

22.456,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa ^nciònáf^o^am ÍSesSiaçáo d^recuf^

1060 07.121.12.361.1201-2034 | 0.1.00.0000103

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE á participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementam" 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N" /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N" /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
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e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
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indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Nâo deverá ser cotado objeto que não
atendam às especifícaçôes mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / /www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews86Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
inicio ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

t
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I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.

5
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8.19- Paxa fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a

execução de serviços compatível com o objeto;
j) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo Vil), composto de:

m) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme Anexo
VII), composto de:
•  Um profissional com formação de Instrutor de danças Gaúchas,

com apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos
diplomas e/ou certificados,

n) Comprovação de vinculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua

responsável pela

indicando o responsável pela
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vinculaçáo com a empresa, mediante apresentação de cópia autenticada
da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente,
ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências do Centro de Tradições Gaúchas
CTG, na Linha CTG, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Educação, as quais ficarão responsáveis pelo
acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Educação;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
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8.665/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 22.456,00
(vinte e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e seis reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município

.-r < ^
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14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Educação.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da



ÇiUiKAÍ'3

município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

10
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N" ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
comerciante, portador(a) do RG
sob n.° residente

n.'brasileiro(a),
,  e do CPF

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de dança de salão e dança
tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto,

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 280 H Prestação de serviço de aulas de
dança de salão e dança tradicional
gaúcha, pela Secretaria de Educação
deste Município de Planalto
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

Qí6
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CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática ^ Destinação de recurs<5Í|
1060 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000103

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela

Secretaria de Educação, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

oSf-
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e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRANTANTE CONTRATADA

ESTEMUNHAS:

<c _

o®
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PARECER:

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de
Educação deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o
Decreto Municipal n.'^ 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

É o Pari

PATl

OAB/PRMb.209
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EDITAL DE UCITAÇÃO JST 014/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

"^EXCLUSIVO ME-EPP''

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.525/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela
Secretaria de Educação deste Município de Planalto, que será regida pela
Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente á Lei
Federal n° 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 07/03/2017, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.
LOTE: 1
Item; Objeto Quant Unid ; : Preço Preço i

máximo máximo i

unitário total í'

1
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Prestação de serviço de aulas
de dança de salão e dança
tradicional gaúcha, pela
Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

TOTAL

80,20 22.456,00

22.456,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Couta da despcga.. B^cionaí ̂programática ̂; Destinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementam® 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3® Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 07/03/2017 às 14:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
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e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A náo apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com

o33
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indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, atê o máximo de três.

Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que;

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

d)y
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I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
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8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E A Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a

execução de serviços compatível com o objeto;
j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

m) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme Anexo
VII), composto de:
•  Um profissional com formação de Instrutor de danças Gaúchas,

com apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos
diplomas e/ou certificados,

n) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua

responsável pela
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vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia autenticada
da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente,
ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências do Centro de Tradições Gaúchas
CTG, na Linha CTG, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Educação, as quais ficarão responsáveis pelo
acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Educação;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10-®" atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

10-11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
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8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 22.456,00
(vinte e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e seis reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
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Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatáno, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Educação.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I — Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II — Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horáno anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relev^ omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da

CP
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Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLB
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

Credenciamos o (a)
Sr. (a)

—

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF

sob n°
—" f

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 014/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar
a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJN°

ENDEREÇO L FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os- fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 014/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expre^ão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAPANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

DOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:,

empresa

O

FONE:

EST.

representante legal da

,  na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017, instaurado pelo Município de Planalto,
declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone; (046) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE;

CNPJ N°

ENDEREÇO_ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

empresa.

O representante legal da

na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNP/JV^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

EMPRESA;

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE;_„ ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

014/2017, anexos 1,11,111,1V,V,VI,Vil, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria

de Educação deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME;_

RGN°

ASSINATURA:

18
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município de planalto
CNP/N° 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...V2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

/  e do CPF sob n.° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de dança de salão e dança
tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID, DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 280 H Prestação de serviço de aulas de
dança de salão e dança tradicional
gaúcha, pela Secretaria de Educação
deste Município de Planalto

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

19
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

1; Conta da desp^ Funáonálpro^aihática Destinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000103

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela

Secretaria de Educação, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

20
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município de planalto
CNP/]V^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a admimstração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRANTANTE CONTRATADA

ESTEMUNHAS:
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NHI.MCÍFIO DE PLANALTO
AVISO üELiaTAí;'AO

"PREGÃO PRESENCIAL" N* 0Q?/2(I17^.

0 MUNICÍPIO DE PL.ANALrO. láz saba aos inieressados tjue com
hase na I.ei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Mimiripal de tf ;727'20O7 de 26.''06':007 e suas alieraíôes.
subsídiariamente â I-ei Federal tf 8,fíé6''93. suas altoaçdes, LC
I2}'2()ü6dê 14 de dezembro de 2006 edenaisdisptoiçOes legais, em
sua sede silo a Praça SSo l'mncisco de As«s 1583, £ird realizar
1 icitaçàn na Modalidade PRFOAO PRESENCIAL sob tf 009/2017,
eonlumu dcserilo abaixo:

OBIF.TO: Aquisiçiú de irumimeoios destinados exclusisutneme d
obmoitflçân escobr dos alunos de educação inâinlil<^é-esa>la-'eiecbe
DATA DA ABF.RTURA; 03 de março de 20] 7 - ás 09:00 bora*.
Maiores infoimaçdes junio ao Departamento dc l.icitaçiie.s ein liorário
Jc ispcdicoic.

INÁCIO JOSÉ WERIE
Prefeito Municipal

MltNICinO DE PLANALTO
ATTSCDELICUAÇÂO

-FREC.ÍO PRESENCIAL- N' 011/2017

O MliNlCIPIO DF PLANALTO, ia saber aos interessados ipie com
\M%t lia Lei Federal tf 1(1520 de |7 de julho dc 2002, DoeteUi
Munidpal de tf 2727'2007 dc :6;0ív'2007 e, suhsidiariainenie. i L.ei
tf 8,66^93 e euinpleracotares. m sua «eJc sho a Praça Sào flana^
de Asas. tf 1583. Éitá ttalúai LiviiaçiiJ na Modalidade PRLOÀO
PRESENCIAL sob tf 011/2017. conforme descrito abaixo;
OBJETO: Conirniuçfio dc emprcia especializada visando a prestação
dc serviço dc uubs dc eapoein. dcsnnada a alunos com idades de 00 i
17 «noi, desenvolvido pela Secretatia dc Assiilència Social e
Secretaria dc Educação dcsic Município de Pboaliu.
DATA DA ABFRTl HA; 06 de março de 20! 7- âs 09:00 hfws.
Mau«s infoimâçdesjutuo ao Depaitamemo de 1 .icilaçites em hiirárin
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Plufeiio Municipal

MlINICtrlO DE M-AN.VI TO
AVISO DE I.ICTTAÇÀO

-VRteiAO PRIiSlíWCTAI.- N- «l.l/JOIT

O MUNICIHO Uh TL.ANALl ü. iàí W~.- «a.
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Mumciwl J« 27:7.1007 Je 2« 00/20117 c. -ub-OKinuiBmcc. ■ Lei
„■ R.<v<i.-).1 . lu» «Jc lun . PrcÇ»
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Cul.uru « Sacmluriu .Ic FJuoueíc. J««u M.inicip.o J« Plonol^.D.ATADAAnCRTIlRA 07 dc liwcc J» 201' i.WiCOUtro».
Mniotev inf.Kmit.Vc jmiio n.i rjeiailunwmc Jc I.ici.uvOc- «o hom""
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AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCI.AL- N* 010/2017

O município de PI.ANALTO. faz saber aos
_n«eres.vado$ que com base na lei Federal de tf 10.520 de 17 de julho de
•S2- Decreto Municipal dc tf 2727.2007 de 26AHS,'2007 e suas

.rações, flibsidlariameiitc à Ui Federal tf 8.66693. suas oheraçòes.
LC 12-''2006 de It de dezembro de 2006 e demais legislações
iipticáveií, etn sua sede silo a Praça SSo Fiaueisco de Assis. 1583. fiua
tealizar i.iciiaçio na Modalidade PRFCiAO PRESENCIAL sob tf
0IQ'20I7, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Presuçio de serviço de aulas de karaie. csrib «oju-r>vi,
destinada a alunos cpin Idades de 06 à 17 anos, desenvolvido peb
Secretaria tle Assistência Social/Secretaria de Educação deste Municipio
de Planallc.
DATA DA-ABERTURA: 03 de março de 2017 -às 14 00 horas.
Maiores informações jumo » Departamemo de LiciiaçOes em horirb de
expeduane.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipid

MUNICÍPIO RE PLANALTO
AATSODE LICrr.AÇÂO

-PREGÃO PRESENCLAL' N* 01M017

O município de planalto, laz saber aos interessados que com
bess na Lei Federal tf 10.529 d« 17 de julbi dc 2002, Dorcio
Municipal dc tf 2727/2007 dc 26.06/2007 c, subsidiariamcnlí, a Lei
iíS.666/93,i.eiCompJetnintiirtf 12.3 ecumpletneniares,«in sua sede
siio a Piaça Sá o Fiaocisivj de Assis, tf 1583, fará realizar bdtaçâo oa
Mndâlidade PREGÃO PRESENCIAI, sob tf 012/2017. cmlnnnc
descrito sbaixo'
OBJETO; CoiUrMaçào de empresa especializada visando a prestaçáo
(k «rviço dc profiuional médico, objetivando o descnvolvimcaio de
ações Bxecutadav pcb Secretaria de Saúde deste Monicbio "l"'
Pbnallo.
DATA DA AHERTI.HA: 06 de mtirçn de 21117- ás 14:00 hoiBs.
Maiores informações junto ao DepirtaiiBnto de UcilaçÕes em horario
deopcdctUc

INÁCIO JOSÉ wmn
Prefeito Municipal

AVLSO DE l,ICil ACAO
-PHEUÃO JVRKSENCIAI." N" tU4'ini7
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MUNICÍPIO DE PL.VNALTO
AVISO DE LICil AC.AO

-PIIKOAO PRKSKNCIAI.-N- OIS/IOIT
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COAGRO
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Entregue sua produção de
^ soja e milho na Coagro
PRODUTOR RURAL!
Você quer segurança e
confiabilidade? Então
entregue sua produção de
soja e milho na Coagro. O' associado pode
participar do Programa de Biodiesel, das sobras
no final do ano e ainda receber o ICMS sobre o
óleo diesel e maquinário.
No ano de 2016 foram distribuídos mais de 4
milhões de reais aos associados e 24 milhões
nos últimos seis anos.
Produtor! Seja um associado, entregue sua
produção na Coagro. Vale a pena...
Coagro fazendo a diferença!!!

CREDIT

ACENT

Capkildvgtr» . í &
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Diário Oficial
dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

Sexta-Fe^ 17 de Feverdio de 2017 .'l&stiniftla pela Resotuçâo 001 de 04 de Outubro de 2011 AnoVI-Edi^N«129ô

EDITAL N" 62/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE. PREFEITO MUNICIPAL DE
PLANALTO, Estado do Parmá, no uso de suas alribuiçdes legais, e lendo em vista a
necessidade da adminístraçSo, faz saber que se acham abenas a partir do dia IS de fevereiro
de 2017, as vagas para serem supridas pelos candidatos aprovados e classificados no
Concurso Público. Edital de Concurso Público de n* 0I//2O14. no cargo vago disposto na
seguinte forma:

Cargo N* Nivd Cropo Ocapackmal Carga
Horária

Vencimento

Servente 03 01 02 20

horas/se

manais

941,80

Respeitando a ordem rigorosa de classificação, no referido
Concurso Público, o candidato aprovado c convocado terá 15 (quinze) dias contados da
p^iHirsçlP? do Edital de Convocaçio paia assumir o cargo.

O Candidato que deixar de assumir o cargo no prezo
estipulado, perderá cs direitos deconentes de sua aprovação no Concurso Público.

^  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,
.os quinze dias do más de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNiaPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N» 009/2017

O município de planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal da n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federai n° 8.666^3, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais disposições legais, em sua sede sito
a Praça São Francisco da Assis. 1683, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n' 009/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar
dos alunos de educação infantii/pró-escoia/creche
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

.fXiy

AVISO DE UCITAÇAO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 010/2017

O MUNICIPiO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federai
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente â Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
1*^/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sjto

raça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 010/2017, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 â 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assisténda Social/Secretaria de
Educação deste Municipio de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores Informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal ^ ,

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 011/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e.
subsidiariamente. à Lei n® 8.666/93 e compiementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 011/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 08 de março de 2017- às 09:00 horas.
Maiores informares Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÂCiO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

í*i

AVISO DE LICUAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 012/2017

O município DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93, Lei Complementar n® 123 a compiementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 012/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DAABERTÜRA: 06 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 013/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n» 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e compiementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n» 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 013/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
DATA DAABERTÜRA: 07 de março de 2017- às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÂCiO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal .

AVISO DE LICUAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 014/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federai
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas afteraçôes, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 014/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de dança de saião e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto
DATA DAABERTÜRA: 07 de março de 2017 - ás 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INACIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 015/2017

O MUNICIPiO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federai n® 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n» 015/2017, csnfbrme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a
Secretaria de Agricultura do Municipio de Planalto.
DATA DAABERTÜRA: 10 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de LiotaçÕes em horário de expediente.
INÂCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 016/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.668/93, suas alterações, LC
123/2008 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 016/2017, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de sen/iço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Municipio de Planalto.
DATA DAABERTÜRA: 10 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal .
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2017

RAZÃO SOCIAL: ALEX PAZ CORRÊA

CNPJ N° 19.824.108/0001-27

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI - 780 - LUTHER KING FONE:(46)99901-
6676

MUNICIPIO:FRANCISCO BELTRÂOEST: PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

014/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato,

referente contratação de empresa especializada visando a

prestação de serviço de aulas de dança de salão e dança

tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município

de Planalto.

Planalto-Pr.07 de Março de 2017

NOME: ALEX PAZ CORRÊA

RGN°9.193.270-9

ASSINATURA:



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ NV6.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: ALEX PAZ CORRÊA

CNPJN° 19.824.108/0001-27

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI - 780 - LUTHER KING FONE:(46}99901
6676

MUNICÍPIO:FRANCISCO BELTRÂOEST: PARANA

Credenciamos o(a) Sr.(a) ALEX PAZ CORRÊA,

portador(a) da cédula de identidade sob n° 9.193.270-9 e CPF sob n°

082.630.189-43,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 014/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

FRANCISCO BELTRÃO, 06 DE MARÇO DE 2017.

-O ^ ^
[jÇL.Cxyv^JLDL^

NOME: ̂ex Paz Corrêa

RG/CPF 082.630.189-43

CARGO: Administrador
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06/03/2017 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - impressão

I  Certificado da Condição de Microempreendedor individual

Identificação

Nome Empresarial
ALEX PAZ CORRÊA 08263018943

Nome do Empresário
ALEX PAZ CORRÊA

Capital Social
5.000,00

N*'da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
9.193.270-9 SESP PR 082.630.189-43

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 06/03/2014

Números de Registro

CNP3 NIRE I -
19.824.108/0001-27 41-8-0227390-8 I COM

OOR/ginal
Endereço Comercial

CEP Logradouro Número j
85605-150 RUA MANDAGUARI 780

Co m p lemento Bai rro
APT02 LUTHERKING ^INATU^
Município UF
FRANCISCO BELTRÃO PR

Atividades

Data de Início de Atividades

06/03/2014

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
85.92-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária
1  85.99-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de LIcenca e Funcionamento Provisório ■ declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condido de Microempreende^r
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço.
http://www.poftaldoempreendedor.gov.br/ ■ o-
Certificado emitido com base na Resolução n" 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. . . , , » „ r....
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional}, informe os elementos abaixo no
endereço eletrônico httD://www.rQceita.fazenda,QOv.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDi/consülta.asp

Número do Recibo: ME67699903

Número do Identificador; 00008263018943

Data de Emissão:

06/03/2017

1/1

de
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ NV6.460,526/0001'16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: ALEX PAZ CORRÊA

CNPJ N° 19.824.108/0001-27

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI - 780 - LUTHER KING FONE:(46)99901-
6676

município :FRANCISCO BELTRÃOEST: PARANÁ

O representante legal da empresa ALEX PAZ CORRÊA, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 014/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente

os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

FRANCISCO BELTRÃO, 06 DE MARÇO DE 2017.

O
NOME:í^lex Paz Corrêa

RG/CPF 082.630.189-43

CARGO: Administrador

QM



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: ALBX PAZ CORRÊA

CNPJ N° 19.824.108/0001-27

ENDEREÇO: RUA MANDAGÜARI - 780 - LUTHER KING FONB:(46)99901
6676

MUNICIPIO:FRANCISCO BELTRÃOEST: PARANÁ

O representante legal da empresa ALEX PAZ CORRÊA, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

FRANCISCO BELTRÃO, 06 DE MARÇO DE 2017.

NOME: Aiex Paz Corrêa

RG/CPF 082.630.189-43

CARGO: Administrador



RAZÃO SOCIAL: ALEX PAZ CORRÊA

CNPJN° 19.824.108/0001-27

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI - 780 - LUTHER KING FONE:(46)99901- 6676

MUNICIPIO:FRANCISCO BELTRÃOEST: PARANÁ

PROPOSTA

Proposta de valores para aulas de dança de salão e dança tradicional
gaúcha, pela Secretaria de Educação do Município de Planalto/PR:

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 280 H Prestação de serviço de aulas de
dança de salão e dança
tradicional gaúcha, pela
Secretaria de Educação do
Município de Planalto

80,20 22.456,00

TOTAL 22.456,00

Planalto, 07 de março de 2017

D\ nrx^ C.Qtvxí
NOME^Alex Paz Corrêa

RG/CPF 082.630.189-43

CARGO: Administrador



Município de Planalto > 2017
Reiatorío de Lances dos Fornecedores

Pregão 14/2017

Páginal

Ot^ao: prestação de servço de aulas de dança de salão

0001 1^ 0001

Fornecedor 11930

Rodada

Lsrce Inicial

1

ALEXPAZCOTIREA

Vâor

80,20

80,20

:  - MarcaMõMa Quailidadá - V [ \j. 280,00
Vencedor

PAULO R08ERIO DE OLIVORA

/  Membro
CÉ2AR AUGUSTO SOARB

Presidente

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregodro

aLs( pPAZ CORRÊA
ALEX PAZ CORRÊA

Emitido por: CARIA na Nersão: 55161
07/0312017 14;03;21



município de planalto
CNPJ 76.460.526/000M6

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

DATA: 07/03/2017

EMPRESA: ALEX PAZ CORRÊA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 16/03/2017;

^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 15/05/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 27/06/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 06/05/2017;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 25/08/2017;
^ - Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo III - Declaração de Idoneidade;
^ - Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.

- Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII).



27/02/2017 https://vww.si^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21813869&V/y=íPessoa=2l813869&VARUf=PR&V.

KS&fflIi IHSZ&li

CAIXA
CAiXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19824108/0001-27
Razão Social: ALEX paz CORREA 08263018943

Endereço: R mandaguari 780 apo2 / luther king / Francisco beltrão / pr
/ 85605-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/02/2017 a 16/03/2017

Certificação Número: 2017021504231473296301

Informação obtida em 27/02/2017, às 13:45:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https;//www.sif^.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21813869&VARPessoa=21813869&V/\RU^PR&V/y=?ln8C... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ALEX PAZ CORRÊA 08263018943
CNPJ: 19.824.108/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,_ para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//\www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:15:26 do dia 16/11/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/05/2017.

Código de controle da certidão: 3A90.D3DB.A6CC.OCA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
PARANA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°015977578-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.824.108/0001-27
Nome: ALEX PAZ CORRÊA 08263018943

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/06/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pégina 1 ae i

Emitklo via Internei Pública I27A>2/201713 33:S7)



07/03/2017 Certidão

município de FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA
NM969/2017

RAZÃO SOCIAL: ALEX PAZ CORRÊA
CNPJ: 19.824.108/0001-27
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 153338
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ:
ENDEREÇO: R MANDAGUARI, 780 - Q 20 L 02A AP 02 - LUTHER KING CEP: 85605150 Francisco
Beltrão - PR

ATIVIDADE: Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Outras atividades de ensino
não especificadas anteriormente

Certificamos que não existem pendências no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda
Púbiica do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que
venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO: 07/03/2017
DATA DE VAUDADE: 06/05/2017
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / ÜCITAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTJXX58AMR7

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço
www. franciscobeltrao. pr. gov. br

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em: 07/03/2017 ■ 08:42:32
Qualquer rasura Invalidará este documento.

http://200.19i189.43;7474/esportal/slmc«1idao.view.logic'<1dCertidao= 65190 1/1



Páqina 1 de 1

PODER JUDICIARrO

JíJSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALEX PAZ CORRÊA 08263018943 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.824.108/0001-27

Certidão n®: 125221024/2017

Expedição: 27/02/2017, às 13:42:39
Validade: 25/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALEX PAZ CORRÊA 08263018943 (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19. 824.108/0001-27, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidai, e sugescòes: cndt.cvt.sc .



06/03/2017 Certificado da Condcao de Micro^preendedor Individual - Impressão

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
ALEX PAZ CORRÊA 08263018943

Nome do Empresário
ALEX PAZ CORRÊA

Capital Social

5.000,00

N^ da Identidade Órgão Emissor
9.193.270-9 SESP

UF Emissor

PR

CPF

082.630.189-43

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 06/03/2014

Números de Registro

CNP3 NIRE

19.824.108/0001-27 41-8-0227390-8

Endereço Comercial

CEP Logradouro
85605-150 RUA MANDAGUARI

Complemento Bairro

APT 02 LUTHER KING

Município UF

FRANCISCO BELTRÃO PR

Número

780

CONFERE COM
O ORIGINAL

DaéíCãlòl

AS^NATURA

Atividades

Data de Inído de Atividades

06/03/2014

Código da Atividade Prindpal Descrição da Atividade Prindpal
85.92-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Código da Atividade Se^ndáría Descrição da Atividade Secundária
1  85.99-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

V

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Lícenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da Inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Este Certificado comprova as inscnções, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor
individual. A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16. de 17 de dezembro de 2009, do ComKê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no
endereço eletrônico http://wrww.receita.fazenda.Qov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcpi/consuita.asp

Número do Recibo: ME67699903

Número do Identificador: 00008263018943

Data de Emissão:

06/03/2017



06/03/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfOICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
19.824.108/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADE ABERTURA

06/03/2014

NOME EMPRESARIAL

ALEX PAZ CORRÊA 08263018943

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

côotGO E descrição daatmdade econômica principal
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

código e descrição das atividades econômicas kcundArias
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

código e descrição da natureza jurídica
213-5 - Empresário (Individual)

logradouro

R MANDAGUARI

numero

780

complemento

APT 02

CEP

85.605-150

BAIRRO/DISTRITO

LUTHER KING

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

UF

PR

endereço ELETRÔNICO
a!expazcorrea(Shotmail.com

TELEFONE

(46) 3057-0359

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇAO cadastral

ATIVA

data da situaçAo cadastral

06/03/2014

motivo de situação cadastral

srruAÇAo especial data da situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/03/2017 às 13:53:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 06/03/2017

trttpsJ/www.receÍtafazenda.gov.br^es6oaJurÍdica/CNPJ/oipjreva/impressaQ/lmprjmePa9na.âsp
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SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

JUNTA COMERGIAU^ -
--r-,..'. -zTTaihmiv-'-■ , nv-.fftTT'-.-• - h:-.

CERTIDÃO SÍMPLÍFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO .
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Pagina: 001 / 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ALEX PAZ CORRÊA 08263018943
Nome de Fantasia ;

Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)
41 8 0227390-8

CNPJ

19.824.108/0001-27

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

06/03/2014

Data de Inicio
de Atividade

06/03/2014

Endereço Comercial Completo (Logradouro, N** e Complemento, Bairro, Município, UF, CEP)
MANDAGUARI, 780-APT 02, LUTHER KING, FRANCISCO BELTRÃO, PR. 85.605-150
Ocupações:
Principal: ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
Secundárias: quTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Objeto:
Serviço de ensino de arte e cultura - Instrutor de arte e cultura em geral.;
Serviços de ensino particular - Professor particular.

Capitai: R$ 5000,00

(CINCO MIL REAIS)

Mícroempreendedor Individual - MEI
SIM

o empresário será desenquadrado da condição
de MEI a partir de I I

(Lei complementar n* 123/06)

11r ig
^ í

T

&

Microempresa
SIM

(Lei Complementar n" 123/06)

Último Arquivamento:
Data: 02/01/2016 Número: M154116S642

Ato: ENQUADRAMENTO DE MEI

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MEI
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.

Data Efeito: XX/XX/XXXX (1)

Forma de Atuação:

Estabelecimento Fixo

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxx

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 06 de marco de 2017
17/1Q1761-3

LIBERTAD 80GUS
SECRETARIA GERAL

JUNTA AL D(
195-1; A

r-rnxini



lie REGIÃO TRADICIONALISTA

MTG - PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, Valcir Machado Mello, portador da cédula de identidade sob o n°

12.171.150-46, e inscrito no GPF sob o n° 386.835.550-20, residente e

domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 729 - Centro, em Planalto - PR,

Coordenador da 11® Região Tradicionalista do MTG - PR, atesto para os

devidos fins que a empresa ALEX PAZ CORRÊA, Cnpj n° 19.824.108/0001-27,

possui capacidade técnica e moral, para atuar com Instrução de Danças de

Salão Gaúchas e Danças Tradicionais Gaúchas, visto que possui experiência

em entidades de nossa Região (Pérola do Oeste: 4 anos; Ampére: 3 anos;

Santa Izabel: 1 ano), desempenhando atividades com crianças, jovens e

adultos, de modo exemplar. Além da experiência prática, possui também

formação específica, do MTG - PR.

Planalto, 07 de Março de 2017

Valcir Machado Mello



)
IFEI m

Dat£

5* I

CERTIFICADO

Ô  P<vux»tâ centi^Cca. ̂  QljLy jCbT/ifn.
pantícCfooic do^ (^MnAo^ da. edCçãa da Áivn» de 'Dmçoa

'^nadéciottoU (^aúcáaa na. ̂ ualUdada de ítv/IjÍuÍq^ . ,
>ieaív^ada noa diaa 25 e 26 de foudio- de 20Í6, noa depeadaaciaa

da 2it&iência Sa«da. 'TKãnica, em (^oiomáol'PlR.
•7

sem tradição morre a/cai .n

Rogério A. Panklevicz

Patrão MTG-PR

Belonl Bastos da,Silva

Palestrante

Hélio pÕsS/^rrei ra^
Palestrante

Tom Sidi

íte

~



Bsssm

MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO

CFOR - Curso de Formação Tradicionalista
jCM
-00.--

ri ã Fa

'-r-T.-V

o Movimento Tradicionalista Gaúcho do Paraná confere ao ti-adicionalista

ALEX PAZ CORRÊA

O Certificado de participação do Curso Formação Tradicionalista realizado no dia 10 de Setembro de 2016, no
CTG RINCÃO VERDE na cidade de Maringá -/ÍJR - 5" RT/MTG-PR. . rcONFERiT^^n -

O ORIGINAL

NPAS-MANOE ROGÉRIO'QKSEirA 17/,

Paleslráiifc • ,MTGRS

ROGEFJO AN|J ONIO PANKíEViq

Patrão/Presideníe do MTG/PR
assinatura"

. ■ 't' •
. J

.PARAIJÃ-

"POVO SEM TRADIÇÃO, MORRE A CADA GERAÇAO"
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76.460.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N"' 014/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: ALEX PAZ CORRÊA

CNPJ N° 19.824.108/0001-27

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI - 780 - LUTHER KING FONE:(46)99901-
6676

MUNICIPIO:FRANCISCO BELTRÃOEST: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 014/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

FRANCISCO BELTRÃO, 06 DE MARÇO DE 2017.

NOMEÜ^lex Paz Corrêa

RG/CPF 082.630.189-43

CARGO: Administrador
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046)3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: ALEX PAZ CORRÊA

CNPJN° 19.824.108/0001-27

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI - 780 - LUTHER KING FONE:(46)99901-
6676

MUNICÍPIO :FRANCISCO BELTRÃOEST: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da

licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do

artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

FRANCISCO BELTRÃO, 06 DE MARÇO DE 2017.

NOME{Alex Paz Corrêa

RG/CPF 082.630.189-43

CARGO: Administrador
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL: ALEX PAZ CORRÊA

CNPJ N° 19.824.108/0001-27

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI - 780 - LUTHER KING FONE:(46)99901
6676

MUNICÍPIO:FRANCISCO BELTRÃOEST: PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe

que o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a
vencer a referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

ALEX PAZ

CORRÊA

• CFOR2016

• CURSO DE DANÇAS TRADICIONAIS 2017

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

FRANCISCO BELTRÃO, 06 DE MARÇO DE 2017.

o
NOME: Atóx Paz Corrêa

RG/CPF 082.630.189-43

CARGO Administrador



Município de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 14/2017

Item Produto/Serviço

Fornecedor 1193tH) ALEX PAZ CORRÊA.; T-

Ropreientente: 11^0;^EXPAZÇ^||
Lote 001-Lote 001

001 11600 Prestação de servço de a.d3S de daiça de sd

Quantidade Stalus

^.::CNIMr;.ia824.10anOOt-27 TéMORK^

Preço Unitário Preço Total Sei

Ststuc Ctofajfiiaclo

280,00 Classificado

22.456.00

80,20 22.456.00

VALOR TOTAL

07A33/2017 14:03:40Emitido por: CARLA, naversãc. S516i



Município de Planalto -2017
Mapa da Licitação

Pregão 14/2017

Data abertura; 07/03/2017 Data julgamento: 07/03/2017 Data homologação:

CNPJ: 19.824.10&C001.27

Preço Marca

Lote 001-Lota OOt

001 Prestaçãodeseniçodeaulasdeda

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ: 19.824.108/0001-27 - AL£X PAZ CORRÊA

Errátido pa- CARIA na \e-sâo: 55161

FRU - Frustrado DES-Deserlo EMP-Err^iate EME - EmpateME

07/03/2017 14:03:36



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 14:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 014^2017, DO TIPO MENOR
PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de dança de salão e
dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
tendo como valor máximo a importância de R$ 22.456,00 (vinte e dois mil e
quatrocentos e cinqüenta e seis reais). Abertos os trabalhos, foi credenciada o
representante da empresa: ALEX PAZ CORRÊA, SR. ALEX PAZ CORRÊA. A
Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na
mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a
análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo
os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi realizada a
classificação da proposta, onde foi considerada como proposta válida consagrando-se
vencedora a empresa subsequente:
ALEX PAZ CORRÊA
Lote Item Produto: : ^ Urud. Qu^t Preço ; ; r'

-tójs- ■'-'.ti?' ' • y. unít,4 : total i
1  1 Prestação de serviço de aulas de dança H 280 80,20 22.456,00

de salão e dança tradicional gaúcha, '
pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

TOTAL I 22.456,00
Após negociação direta com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-
se continuidade ao certame licitatório foi solicitado à empresa participante e
considerada vencedora: ALEX PAZ CORRÊA, em conformidade com o constante
acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02
(dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados
pela pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. A pregoeira em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa ALEX PAZ CORRÊA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N°
19.824.108/0001-24, situada na Rua Mandaguari, n° 780, Linha King, Município de

22.456,00

€>h



Francisco Beltrão, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o fornecimento do
objeto em sua totalidade, pertinente prestação de serviço de aulas de dança de salão e
dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pela pregoeira fói
informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

CARLA FATIMA

MOMBACHSTURM

Pregoeira
027.056-719-43

CEZ /AUGUSTO SOARES

Presidente

066.452.549-03

PAULCJ^GERIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

P C
AL^^AZ COI

Alex Paz Corrêa



$

município de planalto

CNPJN" 76A60.5W00Q1-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANA

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de

ALEX PAZ CORRÊA

Classificação Lote Item Ób|eto" Valor dò item

1 1 1 Prestação de serviço de aulas de dança de
salão e dança tradicional gaúcha, pela
Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

22.456,00

Planalto-Pr., 07 de março de 2017

F. 1\/I0MBACH

STURM

Pregoeira
027.056.719-43

^TO SOARES

Membro

066.452.549-03

)GÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

oÍ3



município de planalto
CNP} N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana lto@rlme. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

O presente Processo de Licitação n° 014/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de dança de salão e dança

tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de

julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n°

8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a

adjudicação do objeto a empresa vencgíáera''66'cérSme.

PlanaltoyPr., 08 de março de 2017

PATRIQU^j^^

OAB/PR ir 40209

c>É>
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município de planalto
CNPJ N'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente. HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 014/2017, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de dança de salão e dança

tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto, em

favor da empresa ALEX PAZ CORRÊA, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando

o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 09 de março de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPJN" 76M0.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 02^2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Alex Paz Corrêa, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: ALEX PAZ CORRÊA, inscrita no CNPJ sob n° 19.824.108/0001-27,
com sede social à Rua Mandaguari, 780, Linha King, Centro, Município de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador: Sr. ALEX
PAZ CORRÊA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 9193270-9 SSP/PR
e do CPF n° 082.630.189-43, residente e domiciliado Rua Mandaguari, 780, Linha
King, Centro, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de dança de salão e dança
tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 280 H Prestação de serviço de aulas de
dança de salão e dança tradicional

gaúcha, pela Secretaria de Educação
deste Município de Planalto

80,20 22.456,00

TOTAL 22.456,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 014/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA o valor total R$ 22.456,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e
cinqüenta e seis reais), daqui por diante denominado 'VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

;í 1
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Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente á
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta dá despesa Funcional pfô^Shâtí^ljl^Dèstinação de recÜrsÍ|||;
1060 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000103

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber ò
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato ;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela

Secretaria de Educação, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

C^ôc
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e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos^ berii
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a admirüstração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puxução ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

óff-
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressaircimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planaito-Pr., 09 de março de 2017.

CONTRANTANTE CONTRATADA

ESTEMUNHAS:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL K" 010/2017

0 Prefeito do Município de Pianaito. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Púbiica de Pregão
Presenciai n' 010/2017, lavrada em 03 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado finai
do Processo Licitatário, na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas
de karate, estilo goju-ryu, destinada e alunos com Idades de 06 á 17 anos, desenvolvido
pelas Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação deste Município de
Pianaito.

EMPRESA: Heverton Carlos Veit

QUANTIDADE: 416 Horas

VALOR TOTAL: RS 17.365,52 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e dois centavos).
DATA: 08 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

E>n-RATO DE CONTRATO N» 022/2017 • PREGÃO PRESENCIAL N» 011/2017

DATA DAASSINATURA: 09 de março de 2016
CONTRATANTE: Município de Pianaito
CONTRATADA: Queies Cristina Carvalho BItencourt

_^i^8JET0: Contratação de empresa especializada visando prestação de serviço de
.ias de capoeira, destinada a alunos com Idades de 06 à 17 anos. desenvolvido pela

Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
QUANTIDADE; 830 H

VALOR TOTAL: R$ 23.082,30 (vinte e três mil, oitenta e dois reais e trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Pianaito.
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICiTAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2017
1 . Objeto da Licitado
Contratação de empresa especializada visando prestação de serviço de aulas de
capoeira, destinada a alunos com idades de 06 á 17 anos, desenvolvido pela Secretaria
de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT. pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N® 19.783.496/0001-45, com sua sede social à Rua Lauhndo Flavio Scopel, n® 566,

^^la Aurora. Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado de Paraná, classificada
1 1® lugar, totalizando o importe de R$ 23.082,30 (vinte e três mil, oitenta e dois reais

o Irínia centavos).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presenciai n® 011^017 de 16 de fevereiro de 2017, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 06 de março de 2017 ãs 09:00 horas,
na saia de reuniões da Prefeitura Municipal de Pianaito, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 06 de março de 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017

O Prefeito do Município de Pianaito, Estado do Paraná, considerando o parecer da
Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 011/2017, lavrada em 06 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado finai
do Processo Llcitatõrio, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de

aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 á 17 anos. desenvolvido pela
Secretaria da Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
EMPRESA: Queies Cristina Carvalho BItencourt

QUANTIDADE: 830 H

VALOR TOTAL: RS 23.082,30 (vinte e três mil, oitenta e dois reais e trinta centavos).
DATA: 09 de março de 2017
INACIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 006/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2016

DATA DAASSINATURA: 25 fevereiro de 2016

CONTRATANTE; Município de Pianaito
CONTRATADA: Barizan e Bordin Clinica Médica Lfda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação da serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Pianaito.
QUANTIDADE: 1.950 H

VALOR TOTAL: R$ 163.300,00 (cento e oitenta e três mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2017

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8656 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2017
1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de profissional
médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2,1 CASCAVEL MED PRIME CLINICA MÉDICA LTDA.

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 CASCAVEL MED PRIME CLINICA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica, com Inscrição no
CNPJ N® 27.071.288/0001-41, com sua sede social à Rua Das Orquídeas, n® 383, Bairro
Guarujá. Município de Cascavel, Estado de Paraná, classificada em 1° lugar, totalizando
o Importe de RS 179.985,00 (cento e setenta e nove mil e novecentos e oitenta a cinco
reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presenciai n® 013/2017 de 16 de fevereiro de 2017, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 06 de março de 2017ãs 14:00 horas.
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pianaito. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro.

Pianaito, Estado do Paraná, em 06 de mar^ de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM ■ Pregoeira

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO ■ PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Púbiica de Pregão
Presenciai n° 012/2017, lavrada em 06 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado final
do Processo ücitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Pianaito.
EMPRESA: Cascavel Med Prime Clinica Médica Ltda.

QUANTIDADE: 1.950 H

VALOR TOTAL: R$ 179.985,00 (cento e setenta e nove mil e novecentos a oitenta e cinco
reais).
DATA: 09 de março de 2017
INÃCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

DATA DAASSINATURA; 09 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Pianaito

CONTRATADA; Alex Paz Corrêa.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Pianaito.
QUANTIDADE: 240 Horas

VALOR TOTAL: RS 22.456,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/03/2018

ÍNÃCIG JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMAM0M6ACH STURM, na qualidade de Pregoeirado Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Podaria n°, 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiaríamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N« 014/2017
1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de sennço de aulas de dança
de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

2. Empresa Participante:
2.1 ALEX PAZ CORRÊA

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 ALEX PAZ CORRÊA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N® 18.824.108/0001-27,
situada na Rua Mandaguari, n® 780, Linha King, Município de Francisco Beltrão. Estado
do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o importe de RS 22.456,00 (vinte e dois
mit e quatrocentos e cinqüenta e seis reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 014/2017 de 16 de fevereiro de 2017, teve sua

^lerlura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 07 de março de 2017 às 14:00 horas,
■a sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São

Francisco de Assis, n® 1583, Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 07 de março de 2017
CARLA FATlMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública ds Pregão
Presencial n® 014/2017, lavrada em 07 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitalório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
auias de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.
EMPRESA: Alex Paz Corrêa
QUANTIDADE: 240 Horas
VALOR TOTAL: RS 22.456,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e seis reais).
DATA: 09 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal
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